
Contrato 02/2024 " 

GERAL 

uJ: 

Prefeitura Municipal de lati 

Processo Licitatério: 

Valor: 

54.000,00 

Contratado: 

PAULO HERBERT BARBOSA LINS CONSULTORIA EMPRESARIAL - ME (17.126.655/0001-03) 

Vigéncia: 

07/05/24 a 07/05/25 

Dotagao Orgamentaria: 

OBJETO 

Natureza: 

Outros Servigos 

Caracteristica: 

Descricao: 

OUTROS 
Especificagao: 

Modo de Fornecimento:
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ITENS DO OBJETO 

Qtd 

* Descrigao (unidade) 

1 Licenga de uso do Software de Gestao Escolar para todas as escolas 12,00 

da Rede Municipal, com os seguintes modulos: - Médulo Secretaria (Més) 

Escolar: ? Cadastro de estudantes, educadores, profissionais de 

educação, matricula, turmas, movimentagao (transferéncia, falecimento, 

troca de turma); Emissao de documentagao escolar, tais como livro 

matricula, declaração de frequéncia, declaragdo de matricula, 

declaração para bolsa familia, declaração com profissão dos pais 

(previdéncia), transferéncia proviséria, ficha individual com notas e 

frequéncias do ano letivo, ata de resultado final, histérico escolar, lista 

de estudantes por turma, ata de presenga em branco, planilha de nota 

por turma em branco (para entregar a professores bimestralmente), lista 

de estudantes com nota para realizagao de conselho escolar bimestral; 

Gestao de turmas com atribui¢do dos professores, cadastro do 

calendario escolar, cadastro e gerenciamento dos varios horarios de 

aulas semanal da turma durante o ano; - Médulo Diário de Classe 

Eletrdnico: ? Diarios de classe eletrénicos com os espagos de 

preenchimento conforme diário de classe aprovado pela Secretaria 

Estadual de Educação para as modalidades Educação Infantil (modelo 

2020), Criança Alfabetizada (modelo 2020), Anos Iniciais e Finais da 

Educação Fundamental (atualizado com as nomenclaturas da BNCC e 

de acordo com o modelo de Diario de Classe disponibilizado pela 

Secretaria Estadual de Educagao), Educação de Jovens e Adultos ? 

EJA; ? O registro de aulas e frequéncias dos diarios de classe, só 

poderao ser feitos em dias letivos conforme calendario escolar fomecido 

pela secretaria de educação. E nos diarios separados por componente 

curricular dos anos finais do ensino fundamental (inclusive EJA), os 

registros e frequéncias só poderao ser feitos nos dias que o 

componente curricular tiver aula na turma, conforme horério semanal da 

turma inserido pela secretaria da escola. ? Gerenciamento de usuários 

e senhas conforme função (diregdo escolar, secretaria escolar, Técnicos 

da Secretaria Municipal, Coordenagao Escolar, Coordenagao da 

Secretaria Municipal, Administrador do sistema, Professor, etc..), 

incluindo a restrição de acesso para edição de somente um professor 

por diário de classe; ? Diarios de classe atualizados com o curriculo de 

Pernambuco, e com a reorganizag&o curricular para o ensino 

fundamental para auxilio da coordenagao e para planejamento do 

professor quando quiser consultar e inserir as informagdes do curriculo 

dentro do seu diário de classe; - Médulo de Monitoramento pedagdgico: 

? Monitoramento voltado para os resultados de indices Educacionais da 

Rede Municipal e de cada unidade escolar, com reunies semestrais 

para divulgagao dos dados e disponibilizagéo dos principais indicadores 

que devem ser trabalhados para que os resultados em Indices como 

IDEB e IDEPE possam ser melhorados. ? Os dados a serem utilizados 

serdo o rendimento de todos os estudantes da Rede Municipal; ? 

Acompanhamento, diagnéstico e analise dos resultados obtidos a cada 

unidade (bimestre) ou semestre que a SME indicar, dos indicadores 

educacionais com impacto direto no IDEB/MEC e elaboragao de Planos 

de Ação e relatérios de acompanhamento para todos os professores em 

regéncia, para todas as escolas com matricula e compilação dos dados 

para toda rede de ensino; ? Indices acompanhados (relatérios por 

Prego 

Unitario 

R$ 

4.500,00 

Preço 

Total 

R$ 

54.000,00
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Qtd Preco Prego 

* Descricao (unidade) Unitario Total 

turma, escola e municipio); Estudantes abaixo da média por disciplina 

X (total e porcentagem); Projegao por estudantes que tendem a 

aprovagao, reprovagao e evasao (total e porcentagem); Estudantes 

prioritarios, que provavelmente precisam de atendimento especializado 

dentro e/ou fora da escola; Frequéncia média da turma; Estudantes com 

no minimo uma disciplina abaixo da média na turma (total e 

porcentagem); Estudantes abaixo da média por disciplina (total e 

porcentagem); ? Simulagdo IDEB semestral com os dados de 

desempenho dos estudantes, turmas, escolas e municipio; ? Material 

impresso dos resultados por escola e resultados gerais par 

© Fonte: SAGRES 
As informagdes aqui apresentadas refletem o contetido enviado pelos gestores e ndo representam, necessariamente, 

dados auditados.
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L 

/-‘—' ESTADO DE PERNAMBUCO 
F ME *  PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 

â FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
á a ta Gabinete do Secretária 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024-FME 
DISPENSA Nº 002/2024-FME 
CONTRATO Nº 002/2024-FME 

TERMO DE CONTRATO QUE E 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL 
EDUCACAO DE IATI-FME, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E A 
EMPRESA: H L CONSULTORIA E 
TECNOLOGIA EPP - CNPJ sob o n° 
17.126.655/0001-03, CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Fundo Municipal de Educação de lati, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Avenida Tabelião Manoel Tenório Alves — s/n.º, Centro, lati — Pernambuco, inscrita 
no CNPJ sob o n. º 30.877.083/0001-62, neste ato representado pela Ordenadora de Despesas e Secretária 

de Educação, a Sra. Marluze de Oliveira Ferro Vianna, brasileira, viúva, funcionária pública, inscrita 
no CPF sob o nº 769.209.504-30 e RG sob o nº 4.031.292 - SDS/PE, residente e domiciliado à Rua José 
Marinho dos Santos, s/nº - Bairro: Centro, na cidade de lati-PE, designado para responder como 
Ordenador da Despesa através da Lei de nº 428/2017, data de 18 de janeiro 2017, pelo senhor Antônio 
José de Souza, Prefeito deste Município CPF sob o nº 066.327.264-53, e portador RG nº 1.007.177 - 

SDS/PE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Manoel Tenório de Santana, 500, nesta 

cidade, denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa: H L 

CONSULTORIA E TECNOLOGIA EPP, Pessoa Juridica de Direito Privado, estabelecida à Rua 
Antônio Carvalho, nº 69, sala 02, Ipueiras, Picos - PI, CEP: 64.604-340, inscrita no CNPJ nº 

17.126.655/0001-03, neste ato representado por seu bastante procurador, o Sr. Paulo Herbert Barbosa 

Lins, brasileiro, empresario, residente ¢ domiciliado na Rua Beira Rio, nº 144, Ipueiras, Picos - PI, CPF 

nº 055.801.504-23, Identidade nº 7.026.588 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATADO(a), 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerd pelas clausulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da Dispensa de Licitagio nº 002/2024-FME, processada nos termos do Art. 
75, Inciso 11, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e legislagdo pertinente, consideradas as 

alteragdes posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVICO DE CONSULTORIA EM GESTAO EDUCACIONAL COM IMPLEMENTACAO DE 

SISTEMAS DE INFORMAGAO PARA ACOMPANHAMENTO, INFORMATIZAGAO DOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EDUCACIONAIS, ESTRUTURAGAO, MONITORAMENTO 
PEDAGOGICO, PROJECAO DOS INDICES EDUCACIONAIS, E SISTEMAS INTEGRADOS, 
conforme especificagdes constantes no termo de referéncia. 

2.2 O servigo de entrega deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação nº 002/2024-FME e instrugdes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo. 

Av. Tabelido Manoel Tenório Alves, s/nº, Centro — Iati- PE - Fone/Fax: (87) 3786-1096 

CNPJ: 30.887.083/0001-62 - E-mail: {11,311 pcíu email.com - Home Page: hiip: www it pe o b

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250227160716.pdf

assinado por: idU
ser 412



A" ESTADO DE PERNAMBUCO ' 
& — PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE À 
j FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RRA E Gabinete do Secretária 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e qual 

reais). 

Licenga de uso do Software de Gestdo Escolar para 

todas as escolas da Rede Municipal, com os seguintes 
módulos: 

- Módulo Secretaria Escolar: 
e Cadasro de — estudantesó, — educadores, 

profissionais de educação, matrícula, turmas, 

. movimentação (transferência, falecimento, troca 
de turma); Emissão de documentação escolar, 

tais como livro matrícula, declaragio de 
frequência, declaração de matrícula, declaração 

para bolsa família, declaração com profissão 
dos pais (previdência), transferência provisória, 

ficha individual com notas e frequências do ano 

letivo, ata de resultado final, histórico escolar, 
lista de estudantes por turma, ata de presença 
em branco, planilha de nota por turma em 
branco  (para entreggar a  professores 
bimestralmente), lista de estudantes com nota 

para realização de conselho escolar bimestral; 

Gestão de turmas com atribuição dos 
professores, cadastro do calendário escolar, 

cadastro e gerenciamento dos vários horários de 

aulas semanal da turma durante o ano; 
ÚniCO 1 MÊS n 4.500,00 54.000,00 

- Médulo Didrio de Classe Eletronico: 
. * — Diários de classe eletrônicos com os espaços de 

preenchimento conforme diário de classe 
aprovado pela Secretaria Estadual de Educação 
para as modalidades Educação Infantil (modelo 

2020), Criança Alfabetizada (modelo 2020), 

Anos Iniciais e Finais da Educagio 

Fundamental (atualizado com as nomenclaturas 

da BNCC e de acordo com o modelo de Didrio 
de Classe disponibilizado pela Secretaria 
Estadual de Educagdo), Educagio de Jovens e 

Adultos — EJA; 

* O registro de aulas e frequéncias dos didrios de 
classe, só poderdo ser feitos em dias letivos 

conforme calendario escolar fornecido pela 
secretaria de educagdo. E nos didrios separados 

por componente curricular dos anos finais do 
ensino fundamental (inclusive EJA), os 

registros e frequéncias só poderão ser feitos nos 
dias que o componente curricular tiver aula na 

turma, conforme horário semanal da turma 
inserido pela secretaria da escola. 

* — Gerenciamento de usudrios e senhas conforme 

Av. Tabeliio Manoel Tenório Alves, s/nº, Centro — lati- PE - Fone/Fax: (87) 3786-1096 
CNPJ: 30.887.083/0001-62 - E-mail: (mc 100 pe e email.com - Home Page: hiip: www 111 pe gov b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Gabinete do Secretária 

A'r ESTADO DE PERNAMBUCO 

WIES 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

fungdo (direção escolar, secretaria escolar, 
Técnicos da Secretaria Municipal, Coordenagdo 

Escolar, Coordenagdo da Secretaria Municipal, 
Administrador do sistema, Professor, etc..), 

incluindo a restrição de acesso para edição de 

somente um professor por didrio de classe; 
* — Diários de classe atualizados com o curriculo de 

Pemambuco, e com a reorganizagdo curricular 

para o ensino fundamental para auxilio da 
coordenagdo e para planejamento do professor 
quando quiser consultar e inserir as informagdes 

do curriculo dentro do seu didrio de classe: 

- Médulo de Monitoramento pedagégico: 

* Monitoramento voltado para os resultados de 

indices Educacionais da Rede Municipal e de 
cada unidade escolar, com reunides semestrais 
para divulgagio dos dados e disponibilizagio 

dos principais indicadores que devem ser 

trabalhados para que os resultados em indices 
como IDEB e IDEPE possam ser melhorados. 

* Os dados a serem utilizados serdo o 
rendimento de todos os estudantes da Rede 

Municipal; 

* Acompanhamento, diagnostico e analise dos 

resultados obtidos a cada unidade (bimestre) ou 

semestre que a SME indicar, dos indicadores 

educacionais com impacto direto mno 

IDEB/MEC e elaboragdo de Planos de Ação e 

relatérios de acompanhamento para todos os 

professores em regéncia, para todas as escolas 

com matricula e compilagio dos dados para 

toda rede de ensino; 

* indices acompanhados (relatérios por turma, 
escola e municipio); Estudantes abaixo da 

média por disciplina (total e porcentagem); 
Projeção por estudantes que tendem a 

aprovagdo, reprovagio e evasio (total e 
porcentagem); Estudantes prioritários, que 

provavelmente precisam de atendimento 
especializado dentro e/ou fora da escola; 

Frequéncia média da turma; Estudantes com 

no minimo uma disciplina abaixo da média na 

turma (total e porcentagem); Estudantes abaixo 

da média por disciplina (total e porcentagem); 

* Simulagio IDEB semestral com os dados de 

desempenho dos estudantes, turmas, escolas e 

municipio; 

* Material impresso dos resultados por escola e 

resultados gerais para a Secretaria Municipal de 

Av. Tabelido Manoel Tendrio Alves, s/n°, Centro — lati- PE - Fone/Fax: (87) 3786-1096 
CNPJ: 30.887.083/0001-62 - E-mail: (¢ 1at1. pegmnil com - Home Page: hitp: www it pe gov br 
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% 
FVIE: 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Gabinete do Secretaria 

. 

Educação; 

* Simulagdo dos resultados prévios do IDEB e 

projeção do ano subsequente; 

Com a responsabilizagio pela manutengio e 

disponibilizagio de toda infraestrutura de servidores, 
“data centers”, bancos de dados e qualquer outra para 

manter os sistemas funcionando 24 horas por dia. 

* Treinamento para todos os usudrios, e suporte ao 
usudrio em horário comercial por meio dos proprios 
portais de internet, por meio de telefone e por 
mensagens eletronicas (SMS e WhatsApp). 

* Os treinamentos iniciais devem ser feitos de forma 
presencial, em local indicado pela Secretaria de 
Educagio, para quantas turmas de treinamento sejam 

necessarias, para completar o ciclo de treinamento para 
todos os usudrios do sistema: 

- Professores; 
- Gestão Escolar; 
- Técnicos de Secretaria escolar; 

- Equipe da Secretaria de Educação; 
- e outros grupos que a SEDUC achar necessário. 

* A descrição detalhada, contendo as especificações e a 

quantidade dos serviços a serem adquiridas, estão 

discriminadas no Anexo a este Termo de Referência com 
o título “Especificações Minimas”, e devem ser levadas 

em consideração integralmente para a elaboração da 

proposta por parte da licitante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

4.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS: 

5.1 Os pagamentos serão realizados conforme o fornecimento dos itens e prestação dos serviços 

em até 30 (trinta) dias após a entrega/prestacio de serviços, solicitados através de Ordem de 

Fornecimento a ser encaminhada pela Secretaria e mediante apresentagdo da respectiva nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pela secretaria solicitante e com recibo em anexo; 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 

nos documentos de habilitagdo da licitagdo, sob pena de não ser processada e ndo paga; 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidagdo qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual podera ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza; 

Av. Tabelido Manoel Tenório Alves, s/nº, Centro — lati- PE - Fone/Fax: (87) 3786-1096 
CNPJ: 30.887.083/0001-62 - E-mail: fc t1, peigmal com - Home Page: htto// www it pe oy .br 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
FME £ PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 

& — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Gabinete do Secretéaria 
m 

Fl.n® 935 
5.4 Constatando-se qualquer incorregdo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstanci! que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluira a partir da r« 

regularizagio; 

5.5 A Contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal, o nimero e nome do banco, agéncia e 

namero da conta onde devera ser feito o pagamento, via ordem bancaria; 

5.6 A Contratante ndo efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobranga em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

5.7 As despesas bancarias decorrentes de transferéncia de valores para outras praças serdo de 

responsabilidade da Contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO: 

6.1 Para fazer face as obrigagdes financeiras assumidas serdo utilizados recursos através das seguintes classificagdes 
orgamentérias abaixo: 

02 23 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME 
022301 - FUNDEB 
12.361.0370.2052.0000 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA EDUC. BASICA A CARGO DO 
FUNDEB 30% 

652 - 250 000 NV 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

12.361.0370.2041.0000 - MANUT. DAS ATIV DE APOIO AO DESEN. DA EDUCACAO BASICA 
25% 
734 - 200 000 NV 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

6.2. Podera ocorrer remanejamento de dotagdo caso se faga necessario para a devida readequagido de 
despesas futuras. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 

7.1 O Presente Contrata terd vigéncia a partir de sua assinatura, e vigorara por um periodo 12 (doze) 
meses, admitindo-se prorrogagdo nas condigdes e hipoteses previstas no Art. 107, da Lei Federal nº 
14.133/2021, estão abaixo indicados e serdo considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 

CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E EXTINCAO: 

8.1 Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e sera extinto, conforme o disposto nos Arts. 137, 
138 e 139, todos da Lei 14.133/2021. 

8.2 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou supressdes 
que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.133/2021. Nenhum 
acréscimo ou supressdo poderd exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

Av. Tabelião Manoel Tenório Alves, s/nº, Centro — lati- PE - Fone/Fax: (87) 3786-109% 
CNPJ: 30.887.083/0001-62 - E-mail: fc ti peíu gmail.com - Home Page: htip:/www.iati pe.gov.br
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2 
AV ESTADO DE PERNAMBUCO 
FME É — PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 

& — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RRA NAA Gabinete do Secretária 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1 Os Serviços objeto do presente contrata deverá ser prestado observando todas as exigênci 
contidas no Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 002/2024-FME. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES: 

10.1 São obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1 Para a execução do objeto desta contratação, a Contratada obrigar-se-á a observar, toda a 

regulamentação aplicável, especificações, detalhes e normas existentes, respondendo por 

quaisquer falhas e outras faltas, que deverão ser sanadas sem ônus adicionais para a Contratante; 

10.1.2 A Contratada é obrigada a manter, durante o prazo de execução contratual, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo licitatório; 

10.1.3 A Contratada deverá disponibilizar os serviços, objeto do Contrato, nos prazos e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

10.1.4 A Contratada, além dos demais encargos e obrigagdes previstos neste Termo de Referência, 

obriga-se a: 

10.1.4.1Acatar as instruções da Fiscalização e aceitar as alterações por ela determinadas, as quais serão 

comunicadas a Contratada com a necessaria antecedéncia; 

10.1.4.2Alertar a Contratante, através da Fiscalizagdo, por escrito e com a urgéncia necessaria, sobre as 

deficiéncias ou problemas verificados para a execugio do objeto contratual; 

10.1.4.3Facilitar a Contratante ¢ à Fiscalizagdo o acesso ao local do servigo, prestando-lhe todos os 

esclarecimentos e informagdes administrativas ou técnicas que lhes forem solicitadas; 

10.1.4.4Recolher a Contratante, as importdncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou as 

indenizagdes devidas, sob pena de serem descontadas dos pagamentos ou da garantia 
constituida, se for o caso. 

10.1.5 Será de responsabilidade exclusiva da Contratada todos os impostos, taxas, obrigagdes 

trabalhistas, comerciais, contribuigdes previdencidrias, seguros de acidentes no trabalho, 
despesas fiscais, para fiscais ou quaisquer outros encargos decorrentes da execugdo do Contrato; 

10.1.6 A inadimpléncia da Contratada, com referéncia a todos os impostos, taxas, obrigagdes 

trabalhistas, comerciais, contribui¢des previdenciarias, seguros de acidentes no trabalho, 

despesas fiscais, para fiscais ou quaisquer outros encargos decorrentes da execugio do Contrato, 
ndo transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem podera onerar o objeto 

do Contrato; 

10.1.7 A inobservancia dos prazos fixados somente sera admitida pela Contratante quando decorrente 

de forga maior ou de caso fortuito, enquadréveis nas disposigdes da Lei Federal nº 14.133/2021, 

ou de fatos comprovadamente imputéveis a propria Contratante, sob pena de aplicagio das 

penalidades cabiveis legalmente e/ou estipuladas neste Termo de Referéncia; 

Av. Tabelião Manoel Tendrio Alves, s/nº, Centro — lati- PE - Fone/Fax: (87) 3786-1096 
CNPJ: 30.887.083/0001-62 - E-mail: (mc 101 pe e gmail con - Home Page: hiip: waww 1t pe gov by

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250227160716.pdf

assinado por: idU
ser 412



ESTADO DE PERNAMBUCO 

o 

F ME É — PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 
& — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Gabinete do Secretária 

10.1.8 A Contratada por meio de seus técnicos deverá necessariamente prestar suporte técnico s 

que for solicitado para execução dos serviços, in loco (no site), nas dependências da ContrataMe, 

não existindo limitação para as solicitações por meio de contato telefônico, e-mail ou outr 
mecanismo remoto objetivando o regular funcionamento das rotinas de trabalho, e prestar as 

informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante; 

10.1.9 Na eventualidade de suspensão ou interrupção do funcionamento do sistema, deverá a 

Contratada iniciar a manutenção corretiva imediatamente após a efetivação da situação, 

independentemente do horário e dia das ocorrências das falhas, sendo de sua responsabilidade o 

monitoramento do funcionamento efetivo do sistema e sua disponibilização a Contratada e aos 

Contribuintes do Municipio; 

10.1.10 A Contratada devera prestar treinamento aos usudrios sempre que ocorra a implantagdo de novas 

rotinas ou aplicativos; 

10.1.11 A Contratada devera manter, durante a vigéncia do contrato, devidamente atualizados: 

10.1.12 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS, atualizada; 

10.1.13 Certificado de Regularidade de Situagdo para com o FGTS, expedida pela Caixa Econdmica 

Federal. 

10.1.14 A Contratada deverd aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, possiveis acréscimos ou 

suspensdo dos servigos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.1.15 Na Circunstincia de rescisdo contratual em qualquer modalidade, bem como ndo renovagio do 

contrato ou advento de contratagio de novos prestadores de servigos, fica a Contratada obrigada 

a preservar o banco de dados do sistema para fins de migragdo para o sistema informatizado a 

ser instalado e prestar todos os esclarecimentos e suporte que se fizerem necessarios; 

10.1.16 A Contratada obriga-se a garantir o sigilo ¢ a integridade de todos os dados utilizados na 

operação do sistema informatizado, objeto deste Termo de Referéncia. 

10.1.17 A Contratada obriga-se a cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme constam 

neste Termo de Referéncia, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além da aplicação 

daquelas previstas na Lei nº 14.133/2021; 

10.1.18 A Contratada obriga-se a manter todas as informagdes relativas as bases de dados (Banco de 

Dados), garantindo que estas serão de uso exclusivo da Contratante, incluindo todos os 

procedimentos relativos à sua administragdo e controle de acesso, em todos os niveis, e que os 

computadores, discos, fitas ou qualquer outra fonte de armazenamento de dados, onde esteja 

mantido o banco de dados e/ou seus arquivos de seguranga, deverdo permanecer sob o controle 
da Contratante, e que a saida ou mudanga de local, qualquer que seja o motivo, de qualquer dos 
itens citados, somente ocorrerd mediante autorizagio formal da autoridade competente 

designada pela Contratante; 

10.1.19 A Contratante obriga-se a fornecer à Contratada todas as facilidades para que ela possa instalar, 

ativar e testar os sistemas aplicativos objeto da presente licitação; 

10.1.20 A Contratada obriga-se a executar todos os servigos de suporte técnico, manutenção e demais 

obrigagdes especificadas neste Termo de Referéncia, sem custos adicionais para a Contratante. 
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s 

A ESTADO DE PERNAMBUCO 
FMEE PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI — PE 

Ê FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Gabinete do Secretéria 

o 
10.1.21 A Contratada garante ao Contratante que possui a titularidade dos direitos autorais da sã!éga 

direitos autorais de terceiros que sejam concernentes ao sistema proposto, que o sistema 

proposto não infringe quaisquer patentes, direitos autorais, ou “Trade-Secrets”, que se 

responsabiliza pelos prejuizos, inclusive honorarios de advogados, custas e despesas 

processuais, lucros cessantes, juros moratorios ou quaisquer outras despesas decorrentes de 

qualquer ação judicial que porventura venha a ser ajuizada contra o Contratante; 

10.1.22 A Contratada obriga-se a manter a Contratante permanentemente informada sobre o andamento 

dos servigos, indicando o estado e progresso desses e eventuais irregularidades que possam 

prejudicar sua execução; 

10.1.23 A Contratada obriga-se a prestar os servigos em termos da mais alta qualidade, obedecendo aos 

procedimentos operacionais estabelecidos pela Contratante, mantendo sob sua exclusiva 

responsabilidade toda supervisdo, direção e força de trabalho, para execugdo completa e 

eficiente dos servigos, objeto deste Termo de Referéncia; 

10.1.24 A Contratada obriga-se a comunicar, por escrito, 4 Contratante quaisquer erros, omissoes, 

incorregdes ou discrepancias eventualmente encontradas em especificagdes dos servigos, antes 

e/ou durante a sua execução; 

10.1.25 A Contratada obriga-se a não introduzir nenhuma modificação nas especificagdes dos servigos, 

sem o consentimento prévio, por escrito da Contratante; 

10.1.26 A Contratada obriga-se a justificar para análise da Contratante, eventuais motivos de forga maior 

e caso fortuito que impegam a realizagdo dos servigos; 

10.1.27 A Contratada obriga-se a atender, imediatamente, à notificagio da Contratante, quando esta 

solicitar a alteragdo de métodos inadequados de trabalho e, nos prazos especificados, sem 

prejuizo das penalidades cabiveis pelo descumprimento dessas exigéncias. 

10.1.28 A Contratada obriga-se a atender com presteza, as reclamagdes sobre a qualidade dos servigos 

executados, bem como, sobre a ndo execugdo de servigos, providenciando sua imediata 

correção, sem ônus para a Contratante. 

10.1.29 A Contratada obriga-se a executar os servigos objeto deste Termo de Referéncia de acordo com 

o que nele foi estabelecido e aceito, sob pena de sujeitar-se as prescrições da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.2 SAO OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

Além das obrigagdes resultantes da observancia da Lei Federal nº 14.133/2021, são obrigagdes da 

Contratante: 
10.2.1 Exercer a fiscalizagdo dos servigos por servidores especialmente designados e documentar as 

ocorréncias havidas; 

10.2.2 Proporcionar à Contratada as facilidades necessarias a fim de que possa desempenhar 

normalmente os servigos contratados, e disponibilizar instalagdes e acessos; 

10.2.3 Formalizar as solicitagdes de manutenção corretiva por meio de solicitagdo de servigos e envia- 

las à Contratada pelos meios de comunicação formal; 
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L) 

A’ ESTADO DE PERNAMBUCO 
F ME É — PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 

% — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
o Gabinete do Secretéria 

10.2.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos & execugdo do Contrato, em espegiq 

aplicagdo de sangdes, alteragdes e repactuagdes do Contrato; 

10.2.5 Aplicar as sangdes administrativas, quando se fizerem necessarias; 

10.2.6 Antes de realizar os pagamentos a Administragdo exigird a comprovagdo da regularidade fiscal 
para com o Fisco Federal, Estadual e Municipal, bem como junto a Justica do Trabalho e ao 

FGTS. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS: 

11.1 Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 
14.133, de2021 e demais normas aplicaveis. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA: 

12.1 O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Juridica da CONTRATANTE, de acordo com o 

estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO: 

13.1 Incumbira 8 CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento, por extrato, no Diario 

Oficial do Municipio, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 Em caso de atraso injustificado na execugdo do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execugdo do contrato não ficando a administragdo 
impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sangdes previstas nos artigos 155 e 
157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2 Em caso de inexecugdo total o parcial do contrato: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

¢) Suspensdo temporéria de participagdo em licitagdo e impedimento de contratar com a Administragao, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaragiio de inidoneidade para licitar ou contratar com a administragdo publica enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagio perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1 Nos termos do artigo 92, $1º, da Lei Federal nº 14.133/21, Fica eleito o foro desta cidade de Iati, 

para dirimir qualquer litigio oriundo do presente contrato, que não puderem ser administrativamente 

solucionados, renunciando, como renunciando tém a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudangas de domicilio de qualquer das partes. 

15.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03(trés) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 
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AV ESTADO DE PERNAMBUCO 
FME * PREFEITURA MUNICIPAL DE IATI - PE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Gabinete do Secretária 

AT
 

PE
 

Tati-PE, 07 de maio de 2024 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO H L CONSULTORIA E TECNOLOGIA EPP 
CNPJ Nº 30.887.083/0001-62 CNPJ Nº 17.126.655/0001-03 

Marluze de Oliveira Ferro Vianna Paulo Herbert Barbosa Lins 

CPF Nº 769.209.504-30 CPF Nº 055.801.504-23 
Gestor do FME Representante 

Secretário de Educação 

TESTEMUNHAS: 

E Ex 
CPF/MF Nº CPF/MF Nº 
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— Dispensa Eletrônica nº 19/2024 

GERAL 

Processo: 

26/2024 

uJ: 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro 

Orgamento Estimativo: 

R$ 57.394 44 

Total Adjudicado: 

R$ 56.256,60 

Situagdo: 

Concluido 

Publicação: 
01/04/2024 

Habilitação: 

10/04/2024 

Julgamento: 

10/04/2024 

Homologação: 

10/04/2024 

OBJETO 

Natureza: 

Compras 

Característica: 

Por Itens 

Descrição: 

OUTROS 

Especificação: 

Objeto conforme 

o edital: 

Recebimento de propostas para eventual licença de uso de software de gestão escolar para todas as escolas da 

rede municipal e o acompanhamento , diagnostico e análise dos resultados de cada unidade (bimestre) dos 

indicadores educacionais com impacto direto no IDEB/MEC e elaboração de Planos de Ação e relatórios de 

acompanhamento paro todos os professores em regência, para todas as escolas com matricula e compilação 

dos dados paro toda rede de ensino do Município de Lagoa do Ouro/PE 

LICITANTES 

CNPJ/CPF NOME RESULTADO TOTAL 

ADJUDICADO
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17.126.655/0001- — PAULO HERBERT BARBOSA LINS CONSULTORIA Vencedor 

03 EMPRESARIAL - ME 
R$ 56.256,60 

CONTRATOS 

Não ha contratos vinculados a este procedimento licitatorio. 
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5 Lagoa se Ouro 
GOVERNO MUNICIPALDE LAGOADOOLRO 

CNPL 10 256 28t 06001203 

Processo nº 026/2024 

EDITAL 

Dispensa de Licitagdo N2 019/2024 

OBJETO: Recebimento de propostas para eventual licenca de uso de software de gestdo 
escolar para todas as escolas da rede municipal e o acompanhamento , diagnostico e análise 
dos resultados de cada unidade (bimestre) dos indicadores educacionais com impacto direto 

no IDEB/MEC e elaboragdo de Planos de Ação e relatérios de acompanhamento paro todos 
os professores em regéncia, para todas as escolas com matricula e compilagdo dos dados 

paro toda rede de ensino do Municipio de Lagoa do Ouro/PE, conforme especificacdes 

constantes deste Edital. 

«ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 05/04/2024 as 12:00h, o interessado em ofertar sua 

proposta de preço devera entregar exclusivamente na sala de licitagdes das 08:00 as 12:00h. 

*DIVULGACAO DAS PROPOSTAS NO SITIO OFICIAL: 05/04/2024 a partir das 14:00h 

*FORMALIZAGCAO DE CONSULTAS: 

oE-mail: cpl.lagoadoouro1993@gmail.com 

eTel.: (87) 3785-1187 

eComissao de Licitag3o: localizado à Rua do Progresso n2 32- Centro- Lagoa do Ouro-PE 

<EDITAL DA DISPENSA: Encontra-se disponivel na pagina www.lagoadoouro.pe.gov.br 

eFUNDAMENTO LEGAL: O presente certame reger-se-d pelas disposices da 

Lei nº 14.133, de 12 de Abril de 2021, mais especificamente no seu artigo 75, inciso |l. 

RuadoProgresso, 62| Centro | Lagoa do Ouro - PE 

Fone: (87) 3785-1156 | Fax (87) 3785-1372 u
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%&:2,2 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO 

CNPE 10 256 267 060103 

Processo nº 026/209 

EDITAL 

Dispensa de Licitagdo N2 019/2024 

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGOES da Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro, 
Estado de Pernambuco, torna publico que realizara cotagdo eletrdnica com vistas ao servico 

do objeto descrito abaixo, com fundamento no inciso Il, do artigo 75 da Lei n? 14.133, de 12 

de Abril de 2021, nos termos do presente Edital. 

1.0. OBJETO 

1.1. Recebimento de propostas para eventual licença de uso de software de gestdo escolar 

para todas as escolas da rede municipal e o acompanhamento , diagnostico e análise dos 

resultados de cada unidade (bimestre) dos indicadores educacionais com impacto direto no 
IDEB/MEC e elaboragdo de Planos de Agdo e relatérios de acompanhamento para todos os 
professores em regéncia, para todas as escolas com matricula e compilagdo dos dados 

para toda rede de ensino do Municipio de Lagoa do Ouro/PE, conforme especificagdes 
constantes deste Edital. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. A anélise dos resultados das avaliagdes possibilita a criação de um painel da Educação 

no pais, ferramenta fundamental na elaboragdo de politicas publicas para a area. Em uma 

perspectiva politica, elas contribuem para definir qual o direito de aprendizagem basico que 

todo aluno deve ter assegurado. Esses parametros são essenciais para que as redes e as 

escolas reflitam quais são as estratégias para promover uma Educação de qualidade. 

2.2. Há, porém, limites. Avaliacdo externa não acompanha o aluno individualmente. Dai ser 

essencial a avaliagdo interna, que permita saber o desempenho de cada um, e também 

analisar as praticas pedagodgicas e as condições gerais da escola. É a articulagdo de todas 

essas informagdes que dard um retrato completo para gestores e docentes melhorarem o 

processo de ensino e garantirem o direito a aprendizagem de cada e toda crianca e jovem. 

2.3. Desta forma venho informar aos interessados que para garantia o melhor servigo, faz-se 

necessario a Dispensa de Licitagdo para contratagdo, visando atender o Fundo Municipal de 

Educagdo, do Municipio de Lagoa do Ouro/PE, conforme art. 75, inciso Il da Lei 14.133, de 12 

de Abril de 2021. 

3.0. DAS CONDIGOES DE RECEBIMENTO E FORNEIMENTO DO OBJETO 

0 objeto desta licitação sera recebido: 

RuadoProgresso, 62| Centro | Lagoa do Quro - PE 

Fone: 187) 3785-1156 | Fax. (87) 3785-1372 ‘ 
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO 
CNPE 1 256 267 0001203 

a)OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS MEDIANTE O.S. EMITIDA PELA SECR 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

b)O INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE IMEDIATO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL, A QUAL FORMALIZARA OS PEDIDOS E ENVIARA POR E-MAIL. 

c)OS SERVICOS PRESTADOS EM DESACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS NO 
EDITAL, NAS ESPECIFICAGOES CONTIDAS NA PROPOSTA E NO PEDIDO SERAO 
DEVOLVIDOS A CONTRATADA, SEM NENHUM ONUS OU RESPONSABILIDADE PARA O 
MUNICIPIO. 

4.0- PLANILHA ORCAMENTARIA 

Licenga de uso do Software de Gestdo 
Escolar para toda as escolas do Rede 
Municipal, com os seguintes médulos: 

- Módulo Secretaria Escolar: 
. Cadastro de estudantes, 

educadores, profissionais de educagdo, 

matricula, turmas, movimentação 

(transferência, falecimento, froca de 

turma): 

. Emissdo de documentação escolar, 

tais como livro matricula, declaragdo de 

frequéncia, declaracdo de matricula, 
declaração para bolsa familia, declaração 

com profissdo dos pais (previdéncia), 
transferéncia provisoria, ficha individual 
com notas e frequéncias do ano letivo, ata 

de resultado final, histérico escolar, lista de 

estudantes por turma, ata de presença em 

branco, planilha de nota por turma em 

branco (para entregar a professores 

bimestralmente), lista de estudantes com 

nota para realizagdo de conselho escolar 
bimestral. : 
. Gestdo de turmas com atribuição 

dos professores, cadastro do calendario 
escolar, cadastro e gerenciamento dos 

varios horarios de aulas semanal da turma 
durante o ono: 

12 MESES 2.766,18 33.194,16 

-Médulo Diário de Classe Eletrénico 
. Didrios de classe eletrnicos com os 
espaços de preenchimento conforme diario de 
classe aprovado pela Secretéria Estadual de 
Educagdo para as modalidades Educação 
infantil (modelo 2020), Crianca Alfabetizada 
(modelo 2020), Anos iniciais e Finais da 
Educagdo Fundamental (atualizado com os 
nomenclaturas do BNCC e de acordo com o 
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modelo de Diáno de Classe disponibilizado 
pela Secretaria Estadual de Educação), 
Educação de Jovens e Adultos — EIA; 

O registro de aulas e frequências dos 
diános de classe, só poderão Ser feitos em dias 
letivos — conforme — calendário — escolar 
fornecido pela secretaria de educação. E nos 
diános separados por componente curricular 
dos anos finais do ensino fundamental 
(inclusive EJA), os registros e frequéncias só 
poderdo ser feitos nos dias que o componente 
curricular tiver aula no turmo, conforme hordno 
semanal da turma inserido pela secrefaria 
doaescola. 
. Gerenciamento de usudrios e senhas 
conforme função (diregdo escolar, secretaria 
escolar, Técnicos da Secretana Municipal, 
Coordenagdo Escolar, Coordenacdo do 
Secretaria Municipal, Administrador do 
sistema, Professor, etc..) incluindo a 
restricdo de acesso para edição de somente 
um professor por diario de classe: 

Didrios de classe atualizados com 
o curriculo de Pernambuco, e 
com a reorganizagdo curricular para 
o ensino fundamental para o periodo 
de aulas remotas, para auxilio da 
coordenagdo e para planejamento 
do professor quando  quiser 
consultar para inserir as informagdes 
do curriculo dentro do seu didrio de 
classe; 

Com a responsabilizagio pela 

manutengdo e disponibilizacio de 
toda infraestrutura de servidores, 
bancos de dados e qualquer outra 

para manter os sistemas funcionando 
24 horas por dia. 

Treinamento para todos os usuarios, e 
suporte 3o usuário em  horário 

comercial via chat nos próprios portais 

de internet, por meio de telefone 

epor mensagens eletrônicas (SMS e 
WhatsApp). 

Acompanhamento, diagndstico e analise dos 
resultados obtidos a cada unidade (bimestre) 
dos indicadores educacionais com impacto 
direto no IDEB/MEC e elaboragdo de Planos 
de Ação e relatérios de acompanhamento 
paro todos os professores em regéncia, para 
todas as escolas com matricula e compilação 
dos dados paro toda rede de ensino. 

Índices acompanhados (Relatérios por 

turma, escola e municipio): 

- Estudantes abaixo da média por 

disciplina (total e porcentagem): 
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- Projeção por estudantes que tendema 

porcentagem); 

- Estudantes prioritarios, que 

provavelmente precisam de 

atendimento especializado 

dentro e/ou fora da escola: 

- Frequéncia média da turma: 
- Estudantes com no minimo uma 

disciplina abaixo do média na turma 
(total e porcentagem): 

- Estudantes abaixo da média por 

disciplina total e porcentagem): 
- Simulagdo IDEPE bimestral com os 

dados de desempenho dos estudantes. 
turmas,escolas e municipio; 

Outras varidveis pertinentes ao resultado 

IDEPE/IDEB do ano letivo. 

s 
12 MESES 1.921,89 23.062,68 

VALOR TOTAL R$ 56.256,84 

6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos serviços. 

6.2 Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia útil subsequente à entrega dos materiais, 

após o atendimento dos seguintes requisitos: 

6.3 Apresentação das Notas Fiscais/Faturas com os materiais discriminados, obedecendo ao 

que segue: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RUA CAPITÃO AMADOR MONTEIRO, Nº 206- LAGOA DO OURO/PE 

CNPJ: 31.175.884/0001-49 

6.4 Apresentagdo do numero da conta bancaria do BANCO DO BRASIL Para subsidiar a 

emissdo Nota Fiscal. 

6.5 O valor a ser pago corresponderd a prestagdo mensal do servigo. 

7. DA FISCALIZAGAO 
7.1 0 acompanhamento e a fiscalizagdo do fornecimento, objeto deste edital, será exercido 

pela Secretaria solicitante, através do fiscal de contrato devidamente designado, pela 

Secretaria Municipal e Controle Interno. 

7.2 A Contratante reserva-se no direito de, sem que restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizagdo sobre os servigos/materiais, 

devendo: 
a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
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b) Ordenar a suspensdo dos servigos/materiais contratado se estiverem em 

desacordo com o pactuado, sem prejuizo das penalidades sujeitas a que está 

sujeita a Contratada, garantido o contraditorio. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1 Será aplicada uma multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no presente 

edital para contratagdo e, ainda poderd ficar impedido de licitar e de contratar com a 

Administracdo Publica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das demais sangdes 

cabiveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo 

o direito prévio da citagdo e da ampla defesa, o licitante que; 

a) Ensejar retardamento da realizagdo do certame; 

b) Comentar fraude fiscal; 

c) Deixar de apresentar documento exigido para participagdo no certame; 

d) Apresentar documento ou declaragdo falsa; 

e) Não mantiver a proposta de pregos; 

f) Comportar-se de modo inidéneo; 

g) Falhar ou fraudar a execugdo do contato; e 

h) Descumprir prazos 

8.2 Aplicar-se-do as sangdes descritas no subitem anterior quando a empresa deixar de 

assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias, contados da comunicagdo da contratante, que 

podera ser efetuada por meio de contato telefénico, envio de fax ou de e-mail, ou qualquer 

meio habil. 

8.3 A inexecugdo total ou parcial das obrigagbes assumidas sujeitara a empresa 

adjudicatdria as sanções previstas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

9. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1.A contratação decorrente desta licitagdo sera formalizada mediante celebragdo de termo 

de contrato. 

9.2. A adjudicatdria deverá, no prazo, de até 02 (dois) dias contadas da data de convocagdo, 

comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro, para assinar o termo de 

contrato. 

9.3. No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condigdes de 

habilitagdo, bem como durante a execugdo contratual. 

10. DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

10. Para fazer face as despesas decorrentes da execucdo da presente Licitação, serd 

utilizada a seguinte dotação orcamentaria: 
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20702- DEPARTAMENTO DE ENSINO 

1236112032027-MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.30.90.39.00- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

10.2 Dos Recurso Financeiros 

Serdo utilizados recursos financeiros do Fundo Municipal de Educagdo e próprios do 

municipio. 

11.DA HABILITACAO DA VENCEDORA 

11.1 Para a habilitagdo da empresa vencedora, que apresentou melhor proposta, sera 

convocada para apresentar, exclusivamente, documentagao relativa a: 

11.1.1. habilitagdo juridica; 

11.1.2. qualificagdo técnica; 

11.1.3. qualificagdo econémico-financeira; 

11.1.4. regularidade fiscal. 

11.1.5. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituigdo Federal, 

(Inciso acrescido pela lei nº 9.854, de 27/10/99) na forma do Decreto 

Federal nº 4.358/2002. 

11.2. DOCUMENTAGAO PARA HABILITACAO JURIDICA: 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alteracdes contratuais, 

se houver ou da consolidagdo; 

11.2.3. Inscrigdo do ato constitutivo, na hipétese de sociedade civil; 

11.2.4. Documentos comprobatérios da eleição de seus administradores, no caso de 

sociedade por agdes; 

11.2.5. Prova da diretoria em exercicio, na hipétese de sociedade civil; 

11.2.6. Decreto de autorizagdo, em sendo o caso de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no pais. 

Nos documentos acima mencionados deverdo constar a execugdo de atividades da mesma 

natureza ou compativel com o objeto desta licitação. 

11.2.7.QUALIFICACAO TECNICA 

11.2.7.1.  Apresentar atestado(s) de capacidade técnicas, fornecido(s) por pessoa 

juridica, de direito publico ou privado, devendo ter a firma reconhecida da assinatura do 

responsavel pela emissdo do(s) atestado(s). 
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11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.3.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJE (processos judiciais eletrônicos) da sede da 

pessoa jurídica; 

11.3.2 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

Federação da sede da pessoa jurídica. 

12.0. REGULARIDADE FISCAL 

12.1. Prova de inscrição perante no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), emitido há menos de 60 (sessenta) dias da data do recebimento dos 

envelopes. 

12.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compativel com o objeto contratual.(ALVARA) 

12.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Servigo (FGTS), demonstrando situagdo regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei. 

12.5. Certiddo de Regularidade, quanto aos encargos tributdrios Federais emitidos pela 

Secretaria da Receita Federal em conjunto com a Certiddo Negativa Quanto a Divida 

Ativa da Unido emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

12.5.1. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagao de certiddo negativa (CNDT); 

12.5.2. Em caso de isengdo ou ndo incidéncia de tributos, a proponente devera 

apresentar documentos comprobatdrios do fato. 

12.5.3. A aceitagdo das certiddes obtidas via “INTERNET”, ficard condicionada a 

consulta para confirmagdo de sua autenticidade pela Comissdo Permanente 

de Licitagdo. 

12.5.4. A documentagdo exigida deverd ser compativel com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada na 

apresentagdo ou a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos 

(com diferentes nimeros de inscrição no C.N.P.J. ou inscrição nos Cadastros 
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de Contribuintes Federal, Estadual ou Municipal). 

12.6. Declaragdo de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituicdo 

Federal, (Inciso acrescido pela lei nº 9.854, de 27/10/99) na forma do Decreto Federal nº 

4.358/2002. 

13.0. DA PARTICIPACAO DA MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

13.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada 

pela lei complementar nº 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverdo apresentar toda a documentacdo exigida para efeito de comprovacio de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.1.1. Havendo alguma restricdo na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogdveis 

por igual periodo, a critério da Administragdo Publica, para a regularizacdo da 

documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa. Eventual 

interposicdo de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderd o prazo supracitado. 

13.3. Sera assegurada, como critério de desempate, preferéncia de contratagdo para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta mais bem classificada e desde 

que a melhor oferta inicial ndo seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 

13.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderd 

apresentar proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, situagdo 

em que serd adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

13.4.2. Não ocorrendo a contratagdo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem 13.1, serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem, 

na ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo direito; 

13.4.3. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem acima citado, serd 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar 

melhor oferta. 

13.4.4. Na hipdtese da ndo contratagdo nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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13.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos beneficios de que 

trata a Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar nº 147/2014, devera 

apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitagdo, a declaragdo de 

que ndo se encontra em nenhuma das situagdes do $ 42 do art. 32 do dispositivo 

supracitado. 

14.0. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

14.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR VALOR UNITARIO, observadas as 

condigdes para prestagdo do servigo. 

14.2. Os valores propostos deverdo ser fixos e irreajustavel. 

14.3. O prego proposto sera expresso em moeda corrente no pais, no qual devera estar 

incluido, além dos insumos que o compde, as despesas com embalagens, frete e ICMS 

que deverá ser recolhido, integralmente, no Estado de origem. 

14.4. Sera solicitada toda a documentagdo apenas da empresa que apresentar o menor 

valor de proposta. 

14.5. Todos os documentos apresentados pela licitante deverdo estar com sua validade em 

vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitagdo, e no caso de certiddes que não 

exibam no seu texto a validade, deverdo ser emitidas a no maximo 60 (sessenta) dias. 

14.6 A falta de veracidade de qualquer das informagdes prestadas pela empresa licitante, 

implicard no indeferimento de sua habilitagdo, sem prejuizo as demais sanções e punições 

cabiveis. 

14.7 Não será concedida habilitagdo ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitagdo, ou apresenta-los em desacordo com as exigéncias do 

Edital. 

14.8 - Toda documentagdo requerida neste edital, é considerada requisito indispensdvel e 

insubstituivel para a habilitacgdo do licitante, devendo entdo ser apresentada 

obrigatoriamente, mesmo ja tendo sido apresentada para cadastro. 

15.0. DAS PENALIDADES 

15.1. No caso de o Fornecedor ndo executar objeto do presente Edital, dentro do prazo 

previsto, sem qualquer justificativa formal e expressa, aceita pela Prefeitura Municipal 

de Lagoa do Ouro, sera aplicada multa de 1% (hum por cento) do valor contratual, a 

penalidade imposta por inadimplemento contratual. 
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16.0. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

16.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressdes que se fizerem do valor inicial do contrato. 

16.4. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relagdo a eventuais dividas de 

interpretacdo do presente Edital, pedidos para examinar o projeto básico, deverdo ser 

enviados para o e-mail cpl.lagoadoouro1993 @gmail.com 

16.5. Os esclarecimentos, pedidos pelos interessados, deverdo ser formulados por escrito e 

a resposta correspondente serd encaminhada através de circulares a todos aqueles que 

estiverem participando do certame. 

16.6. O Proponente devera examinar cuidadosamente todas as instrugdes, condições, 

formuldrios, prazos, especificagdes e desenhos contidos nos documentos, além de visitar o 

local da obra e tomar conhecimento de suas peculiaridades. O ndo cumprimento dos 

requisitos das propostas correrd por conta e risco do Proponente. Após os esclarecimentos 

prestados, as propostas que ndo atenderem substancialmente aos requisitos dos 

documentos para licitagdo serdo rejeitadas. 

16.7. Correrdo por conta do contratado quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes 

de marcas, patentes e direitos autorais relativos aos materiais de seu fornecimento, inclusive 

componentes ou materiais fabricados por terceiros. 

16.8. Das decisdes procedidas pela Comissdo Permanente de Licitagdo cabera recurso, na 

forma da legislação em vigor. 

16.9. A administracdo podera revogar a licitagdo por interesse publico, devendo anuld-la 

por ilegalidade de oficio, ou mediante provocagdo de terceiros. 

16.10. O Férum competente para dirimir quaisquer dúvidas em decorréncia do contrato, 

que ndo possam ser solucionadas administrativamente, será o da Comarca de Correntes, 

Estado de Pernambuco, renunciando as partes a qualquer outro ou por mais privilegiado que 

seja. 

16.11. Ao adquirir copia deste Edital e seus anexos, os interessados deverdo deixar 

registrado o endereco para encaminhamento de qualquer correspondéncia, a ele referente, 

que se faça necessaria. 

16.12. Os casos omissos neste Edital serdo resolvidos a vista da Lei nº 14.1333 de 12 de abril 
de 2021. 
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E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém alegue ignora 

vai o presente Edital, publicado em Sitio Eletrdnico Oficial do Municipio e no Diário Oficial 

dos Municipios (AMUPE) 

Lagoa do Ouro/PE, 01 de abril de 2024. 

SUELI DE OLIVEIRA PIMENTEL 

Secretaria de Educação 

RuadoProgresso, 62| Centro| Lagoado Ouro - PE 

Fone: (B7)3785-1156 | Fax. (B7) 3785-1372 ‘
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Contrato 054/2023 

GERAL 

uJ: 

Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro 

Processo Licitatério: 

Dispensa nº 3/23 

Valor: 

53.772,00 
Contratado: 

PAULO HERBERT BARBOSA LINS CONSULTORIA EMPRESARIAL (17.126.655/0001-03) 

Vigéncia: 

01/03/23 a 28/02/24 

Dotagdo Orgamentaria: 

OBJETO 

Natureza: 

Compras 

Caracteristica: 

Por Itens 

Descrigao: 

OUTROS 

Especificagdo: 

Modo de Fornecimento: 

: ) 

ITENS DO OBJETO 

Qtd Preco Preço 

# Descrição (unidade) Unitário Total 

1 Licença de uso do Software de Gestão Escolar para toda as escolas 12,00 R$ R$ 

do Rede Municipal (Mês) 2.644,00 31.728,00 

Acompanhamento, diagndstico e análise dos resultados obtidos a 

cada unidade (bimestre) dos indicadores educacionais com impacto 

2 direto no IDEB/MEC e elaboragao de Planos de Agao e relatérios de 12,00 R$ R$ 

acompanhamento paro todos os professores em regência, para todas (Mês) 1.837,00 22.044,00 

as escolas com matricula e compilagao dos dados paro toda rede de 

ensino.
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O Fonte: SAGRES 

As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, 

dados auditados. 
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GOVERNO MUNICIPALDELAGOADO OURO 
CNPI: 11 286.267/0001-03 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2023 
DISPENSA Nº 03/2023 

CONTRATO Nº 054/2023 

CONTRATO PARA EVENTUAL LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE DE GESTÃO ESCOLAR PARA TODAS AS 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL E o 

ACOMPANHAMENTO , DIAGNOSTICO E ANÁLISE DOS 

RESULTADOS DE CADA UNIDADE (BIMESTRE) DOS 

INDICADORES — EDUCACIONAIS COM IMPACTO 

DIRETO NO IDEB/MEC E ELABORAÇÃO DE PLANOS 

. DE AÇÃO E RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO 

PARO TODOS OS PROFESSORES EM REGÊNCIA, PARA 

TODAS AS ESCOLAS COM MATRICULA E 

COMPILAÇÃO DOS DADOS PARO TODA REDE DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO/PE, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA DO 

OURO E A EMPRESA PAULO HEBERT BARBOSA LINS 

CONSULTORIA EMPRESARIAL ME. 

Pelo Presente instrumento particular de CONTRATO, de um lado o Municipio de Lagoa do 
Ouro, pessoa juridica de direito público, Estado de Pernambuco, com sede a Rua do 
Progresso, 38 - Centro - Lagoa do Ouro/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.286.267/0001- 
03, através da Secretaria Municipal de Educagdo, a Sr? Sueli de Oliveira Pimentel, 

brasileira, casada, domiciliado e residente a Rua do Correntes s/n? nesta cidade de Lagoa 

do Ouro -PE, inscrita no CPF nº 136.116.598-78, portador da cédula de Identidade N2 
. 25.564.561-2 SSP/SP, e como Contratada, a empresa PAULO HEBEERT BARBOSA LINS 

CONSULTORIA EMPRESARIAL ME, inscrita no CNPJ nº 17.126.655/0001-03, com sede a 
Rua Antonio Carvalho, 69, sala 02, Ipueiras, Picos/Pl, CEP: 64.604-340, neste ato 
legalmente representada pelo Sr. Paulo Hebert Barbosa Lins, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua Beira Rio, 144, Ipueiras, Picos/PI, CEP: 64.604-320, inscrito no CPF nº 

055.801.504-23 e RG n? 7026588 SDS/PE, com fulcro no Processo de Licitagao realizado 
sob a modalidade DISPENSA N2 003/2022, do tipo “menor prego” global ofertado, e 
com base na Lei n? 14,133, de 12 de Abril de 2021, mais especificamente no seu artigo 75, 

inciso II, bem como sob as clausulas e condições seguintes: 
* Em caso de assinatura através de procurador, este devera estar munido 

de instrumento publico de procuragdo, nos termos do art. 655 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro. 

Pa
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Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE 
Fone: (87) 3785-1156 | Fax: (87) 3785-1372 ‘ 
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i 
GOVERNO MUNICIPALDELAGOADO OURO 

CNPJ: 11 2K6.267/0001-03 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

0 servigo, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de Dispensa e 
a Proposta, rege-se pela com base na Lei n? 14.133, de 12 de Abril de 2021, mais 

especificamente no seu artigo 75, inciso Il, 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUCAQ 

Constitui objeto do presente contrato a licenga de uso de software de gestao escolar para 
todas as escolas da rede municipal e o acompanhamento, diagnostico e anélise dos 

resultados de cada unidade (bimestre) dos indicadores educacionais com impacto direto 
no IDEB/MEC e elaboragdo de Planos de Ação e relatérios de acompanhamento paro 
todos os professores em regéncia, para todas as escolas com matricula e compilagao 

. dos dados paro toda rede de ensino do Municipio de Lagoa do Ouro/PE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
0 presente Contrato tem vigéncia de 12 (doze) meses, observado o disposto no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133, de 19 de Abril de 2021 e demais normas legais pertinentes. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

objeto deste acordo, o Contratante pagard a Contratada o valor de R$ 2.644,00 (dois mil 

seiscentos e quarenta e quatro reais) mensal, para licenga de uso de software de gestao 

escolar e R$ 1.837,00 (hum mil oitocentos e trinta e sete reais) mensal, para o 

monitoramento pedagégico 

$ 12 - A Secretaria de Educagdo de Lagoa do Ouro efetuard o pagamento das faturas 

referentes a prestagdo dos servigos objeto do presente Contrato em até 30 (trinta) dias 

. consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finangas, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro, sita à Rua Progresso, n°62, 

centro, neste Municipio. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da 

seguinte rubrica orgamentaria: 

20.702-DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.1203-2027-MANUTENGAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.39.99-OUTROS SERVICOS DE TERCEIRSOS-PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERACOES 

As alteragdes, porventura necessarias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão 

efetivadas na forma e condigdes da lei nº 14.133 de 12 de abril de 2021, formalizadas 

Ruado Progresso, 62| Centro | Lagoado Ouro - PE 

Fone: (87) 3785-1156 | Fax: (87) 3785-1372 
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